
PREFEITURA DE 

Cuiabá 

DECRETO Nº 6 03% DE 3& DE A G O S T O DE 2016. 

ALTERA O DECRETO Nº 5.358, DE 12 DE AGOSTO 

DE 2013, QUE DEFINE AS NOTAS FISCAIS DE 

SERVIÇOS, REGULAMENTA A FORMA E PRAZO 

DE RECOLHIMENTO, A RETENÇÃO NA FONTE E 

O REGIME DE ESTIMATIVA DO ISSQN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. Io O art. 8o, o caput do art. 9o e o art. 11 do Decreto nº 5.358, de 12 de 

agosto de 2013, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8o A NFS-e poderá ser cancelada ou substituída pelo contribuinte 

emitente, optante ou não do Simples Nacional e MEI, ou pelo setor 

específico da Secretaria Municipal de Fazenda. " (NR) 

"Art. 9o O contribuinte emitente poderá, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da data da emissão da NFS-e, utilizar as funções 

específicas constantes do aplicativo de geração de NFS-e, para: 

"Art. 11. O cancelamento ou a substituição de NFS-e será feito, 

exclusivamente, pelo setor competente da Secretaria Municipal de 

Fazenda, mediante solicitação do emitente ou de seu representante legal, 

em processo administrativo, desde que não tenha transcorrido período 

superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da NFS-e, nas 

seguintes hipóteses: 

1-0 CPF ou CNPJ do tomador não houver sido informado na NFS-e; 

Gabinete do 

PREFEITO * 

Praça Aiencastro, 158 - Centro - 7° andar 
Fo'ne: (65) 3645-6023 - Cep.: 78005-906 
Cuiabá - Mato Grosso 
gabinetedoprefeito@cuiaba.mt.gov.br 
www.cuiaba.mt.gov.br 

mailto:gabinetedoprefeito@cuiaba.mt.gov.br
http://www.cuiaba.mt.gov.br


PREFEITURA DE 

Cuiabá 
II - O ISSQN for devido no Município e a retificação do erro implicar 

alteração do tomador do serviço ou mudança da situação da tributação da 

NFS-e. " (NR) 

Art. 2o Fica revogado o art. 10 do Decreto nº 5.358, de 12 de agosto de 2013. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, aa . de c%<%&3b de 2016. 
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